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A NOVA CONSTITUIÇÃO (I) 

O que se deseja nara 
a Justiça ao iraDalho 

MARCELO PIMENTEL 
Especial para o CORREIO 

O trabalho elaborado pe
la Comissão de Sistemati
zação da Cosntituinte, no 
que se refere à estrutura e 
funcionamento da Justiça 
do Trabalho, causa alarme 
e preocupações. Em prime-
rlo lugar, pretende-se-lhe 
atribuir tão ampla compe
tência que, desde logo, há 
de se admitir a necessidade 
de multiplicar por cinco 
sua atual estrutura de pri
meira instância e, no míni
mo, dobrar todos os demais 
órgãos. Transfere-se para 
a Justiça do Trabalho o jul
gamento de causas que se 
situavam em outro foro, 
tais como aquelas entre a 
União e seus empregados e 
empresas públicas, aciden
tes do trabalho, etc. Ora, só 
no Rio de Janeiro, segundo 
se informa, sem a precisão 
estatística necessária, 
mas, aproximadamente, 

. existem cento e sessenta e 
cinco mil feitos em trami
tação. Pressupõe-se que, 
pelo menos, cinco vezes is
to haja em São Paulo. So
mados às um milhão e du
zentas mil reclamações es
te ano, na área própria da 
Justiça do Trabalho, mais 
o que vem da União e suas 
administrações descentra
lizadas, iremos para três 
milhões de causas. 

Hoje temos Juntas mar
cando audiências com um 
ano de atraso; as de Porto 
Alegre, com supertraba-
lho; Camaçari, Paulista, 
etc, todas por volta de um 
ano. Como se pensar em so
mar mais tudo Isto que se 
pretende emprestar como 
competência à nossa pró
pria incapacidade? 

Por outro lado, embora 
acidentes do trabalho te
nham relação com o con
trato, trata-se de tema al
tamente especializado, em 
que audiências se sucedem 
e perícias são essenciais, 
matéria estranha à Justiça 
do Trabalho. 

Para que se tornasse viá
vel receber tal sobrecarga, 
dever-se-ia acrescer à es
trutura atual não só as 170 
novas Juntas que são obje-
to de um processamento 
que não chega ao fim na 
área administrativa, mais, 
pelo menos 300 Juntas, dis
tribuídas pelos pólos indus
triais, capitais e alguns se-
tores mais afetados pela 
demanda. 

Por outro lado, os Regio
nais deveriam ser reforça
dos com Turmas, para re
solver suas dificuldades. O 
Tribunal Superior do Tra
balho pouco seria afetado 
com o problema dos aci
dentes a vista de a matéria -
envolver aspectos fálicos 
cujo deslinde ficaria adstri
to aos Regionais. 

Criar-se a obrigação de 
Instituir Regionais em ca
da Estado é Jogar dinheiro 
ao léu. Não há absoluta ne- • 
cessldade além dos já exis

tentes, os assenclals e al
guns até desnecessários. 

Um Regional com estru
tura modesta representa 
cerca de 30 Juntas. Gastar-
se dinheiro sem a corres
pondência de trabalho útil, 
neste momento, é dolorosa
mente antipatriótico, ainda 
mais quando é notório que 
a Justiça do Trabalho care
ce de órgãos de primeira 
Instância. 

Assim, sob todos os as
pectos, o anteprojeto invia
bilizaria o funcionamento 
da Justiça do Trabalho, ca
recendo de ampla altera
ção. O que se nota de pron
to é que, ao.tentar moderni
zar, a Constituinte a deses-
truturou e não lhe deu qual
quer respaldo para assu
mir a nova competência 
pretendida. 

E de se ver, outrossim, 
afora o passo correto de 
devolver-lhe a competên
cia nos feitos' em que a 
União é interessada, que á 
Justiça do Trabalho se so
negou poderes assessen-
ciafs para seu desempenho 
quer normativo, quer coer
citivo, quando se trata de 
obrigar as partes nova
mente à negociação. Sim, 
porque ha de se partir de 

"O que se notaé 
que, ao tentar 
modernizar, a 
Constituinte 

. desestruturou a 
Justiça do Trabalho 

e não lhe deu 
qualquer respaldo 

para assumir a 
nova competência" 

dois pressupostos básicos: 
1B — que a negociação será 
o parâmetro de comporta
mento nas relações entre 
empregados e empregado
res; 2» — que o aberrante 
direito de greve absoluto — 
a fraçâo social contra o to-' 
do — não pode vingar, pela 
Inexistência não só do di
reito absoluto de catego
rias profissionais, como, 
igualmente, pela Inviabili
dade da existência de um 
Estado dentro de outro Es
tado, isto é , o grupamento 
de trabalhadores decidindo 
quando e porque começar e 
quando terminar uma pa
rede. E certo que o bom 
senso há' de preponderar. 
reconhecendo-se o direito 
de greve como arma legíti
ma de pressão dos traba
lhadores, mas dentro de re
gulamentação, embora 
ampla, que não violente ou 
torne indefeso o todo da so
ciedade, especialmente no 
que tange às atlvldades es
senciais, como no mundo 
inteiro. 

Há, pois. que se Incluir 
na Constituição disposição 
que dê poderes á Justiça do 
Trabalho para não só con
ciliar, mas, também,, apli
car sanções quando neces
sário. 

Finalmente, o anteproje
to prevê, quanto aos 
dissídios coletivos, que os 
embargos sejam julgados 
pelo mesmo órgão prolator 
da decisão. Ora, não pode 
haver medida mais nefas
ta. Os Regionais decidiraão 
e julgarão os recursos. Te
remos, assim, provavel
mente, tantas Interpreta
ções quantos forem os Re
gionais. Estão impedidas 
as empresas de possuir, 
quadros nacionais, ante a 
diversidade de tratamento 
de uma mesma matéria e, 
paralelamente, uma multi
plicidade de direitos do tra
balho ou de direitos basea
dos em jurisprudência não 
uniforme. 

O maior, risco está em 
que as decisões mais libe
rais, porque não dizer até 
ilegais, poderaão fazer 
còm que os empreendimen
tos se afastem da área re
gional que mais agravar o 
capital com as suas deci
sões. Assim, se o Tribunal 
Regional do Trabalho defe
re pautas de dissídio hoje 
definidas como progressis
tas, por certo, afetarã o 
nível de atração de novos 
capitais para a sua região, 
sendo até um fator de de-
sestimulo económico. 

Creio que o momento é 
único e historicamente 
oportuno para essa refor
ma. Dai porque, abando
nando o que se sugere no 
anteprojeto divulgado, ou
so propor que a fórmula se
guinte seja objèto de consi
deração pelo Ilustre relator 
e doutos constituintes; 

TEXTO QUE SE PRO
PÕE, PARA OS ARTIGOS 
216 a 223, SOBRE A JUSTI

ÇA DO TRABALHO. , 

Art. 216. Compete à Justi
ça do Trabalho conciliar e 
julgar as causas resultan
tes de relação de trabalho 
entre empregados e empre
gadores; entre trabalhado
res avulsos e as empresas 
tomadoras de seus servi
ços; entre a União, os Esta
dos, Territórios e Mu
nicípios, e entidades inte
grantes de sua administra
ção indlreta e os que lhes 
prestem serviços sem as 
garantias do regime esta
tutário. 

Parágrafo Unlco. Com
pete, ainda, à. Justiça do 
Trabalho apreciar os 
dissídios coletivos de tra
balho e estabelecer normas 
e sanções, assim para o 
comportamento das partes 
em conflito, como também 
para suprir a negociação 
malograda, se antes não 
devolver as partes à nego
ciação com as recomenda
ções e sob as sanções que 
julgar apropriadas. 
O ministro Marcelo Pimen
tel é o presidente! do Tribu
nal Superior do Trabalho. 
Esta série de comentários 
expressa seu ponto de vista 
pessoal e não da lnstltulçfloy 
que preside. 


